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DECRETO NQ 922 

de 16 de novembro de 1966 -------------------------

dt. 19 

O Prefeito da Est~ncia de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições legais e da BUtorização que lhe con-
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cedeu a Egregia Camara Municipêl, atre.ves da Resoluçao nQ 09, 

de 31 de Outubro de 1966, 

D E C R E T A 
Artigo 12 - Fica prorrogado e.té o dia 25 do co_t 

rente mês o prazo para concessão do desconto de 50% (cinquenta I 
por cento), para paga~ento do impÔsto de transmissão de propri~ 
dade imobiliária "Inter-Vivos", a que se refere a letra 11a", do 
artigo lQ, da Lei nº 1.294., de 11 de Outubro de 1966; 

§ Único - Os beneficios do presente decreto se 
aplicam de conformidade com os dispositivos da referida Lei nQ 
1.294, de 11 de Outubro de 1966; 

Artigo 22 - ~ste decreto entrará em vigor na da , 
ta de sua publicação, revog?.das as disposiçÕes em contrario . 

Prefeitura da Est;ncia de São José dos Campos, 
16 de novembro de 1966. 

, 
Dr. Jose 
Prefeito Mlli~icipa l ~~/ 
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Registrado e publicado no Departamento de Admi
nistração, aos dezesseis dias do mês de movembro de mil novecen
tos e ses senta e seis . 
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